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Prefeitura Municipal de ôanta Cruz do ôul
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N2 3.928, de 12 de junho de 1993.

FIXA TARIFA PARA O TRANSPORTE COLETIVO URBANO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO SUL, no uso de suas

atribuições legais, conferidas pelo inciso VIII, do artigo 61 da Lei

Orgânica do Município,

DECRETA:

ARTIGO 12 - E fixada a tarifa de Cr$ 13.000,00 (treze mil

cruzeiros), para a passagem do serviço de transporte coletivo urbano

a vigorar no Municipio.

ARTIGO 25 - Este Decreto entrará em vigor na data de 02 de

junho de 1993, revogadas as disposições em contrário, especialmente

o Decreto n2 3.918, de 03 de maio de 1993.

Gabinete do Prefeito, 12 de junho de 1993.

DR. EDMAR GtljtLjíERME HERMANY
Prefeito Municipal de

Santa Cruz do Sul-RS

Registre-sé, publique/se in cumpra-se

Secretario Municipajl da Adminis/traçao


